
 

 

SUBSTITUTIVO N.º       À MOÇÃO N.º 10/2013 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com o Senhor José 

Reinaldo Parreira, pelos relevantes serviços prestados, na qualidade de Comandante no 28° 

Batalhão da Polícia Militar de Minas Gerais, de fevereiro de 2010 a 1º de março de 2013. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 19 de março de 2013; 69º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Vice-Presidente 

Líder do PSD 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

Para o Vereador subscrito é motivo de elevada satisfação propor ao Poder 

Legislativo a presente Moção de Congratulação com o Senhor José Reinaldo Parreira. 

 

Senhores Vereadores, o Major José Reinaldo Parreira é natural de Campo Belo//MG, 

nasceu dia 22 de janeiro de 1971 é filho de José Parreira Machado e Maria das Graças maia 

Machado. Ingressou na Polícia Militar no dia 4 de fevereiro de 1991 e chegou em Unaí no dia 17 de 

novembro de 1994, após concluir o Curso de Formação de Oficiais. 

 

O Major PM José Reinaldo Parreira permaneceu no comando do 28° batalhão de 

Polícia Militar por três anos e um mês, aonde desenvolveu vários programas, entre eles: o Projeto 

Adolescente Cidadão, Projeto Jovens Construindo a Cidadania, Programa Educacional de 

Resistência às Drogas e à Violência, Rede de Vizinhos Protegidos nos Bairros Riviera Park e Santa 

Luzia, Rede de Gerentes de Bancos, Rede Porteiros de Hotéis e Condomínios, Rede de Taxistas 

Monitorados e em Implantação Videomonitoramento por Câmeras em Unaí. 

 

O Major José Reinaldo realizou o curso de formação de Oficiais (1994), curso de 

Polícia Judiciária (1998), Bacharel em Direito pela Factu (2004) e o curso de Especialização em 

Segurança Pública pela Academia de Polícia Militar do Distrito Federal em parceria com a 

Universidade de Brasília (UNB).  

 

  Pelas razões expostas, este Autor apresenta a citada proposição e espera contar com o 

aval dos Nobres Pares para sua aprovação. 

 

 Unaí, 19 de março de 2013; 69º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Vice-Presidente 

Líder do PSD 


